
 

 

 

DECRETO Nº 3.291, DE 17 DE MAIO DE 2021. 

 

 

      Reitera o Estado de calamidade pública em 

todo território do Município de Santana da 

Boa Vista para fins de prevenção e de 

enfrentamento à pandemia causada pelo 

novo Coronavírus, estabelece protocolos 

restritivos para diversas atividades, e dá 

outras providências. 

 

GARLENO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Santana da Boa Vista, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica; 

 

CONSIDERANDO as políticas e estratégias de distanciamento social e isolamento domiciliar 

que devem ser acionadas a partir de indicadores relacionados ao número de casos e de 

óbitos por COVID 19 em equilíbrio com a capacidade do sistema de saúde em absorver as 

pessoas com quadros da doença; 

 

CONSIDERANDO o modelo de protocolo geral e de atividades da Azona Sul, para o 

enfrentamento da COVID 19, adotado pelo Município de Santana da Boa Vista - RS, e a 

elaboração do Plano Estruturado Regional de Enfrentamento à Pandemia, sua aprovação 

pelo conjunto dos gestores e a necessidade de aplicação do referido protocolo. 

 

CONSIDERANDO os ofícios n° 85, e n° 86 expedidos pelo Chefe do Executivo Municipal 

de Santana da Boa Vista-RS, direcionado a direção das Escolas Estaduais do Município, 

com pedido de informação sobre as medidas que serão tomadas para a  prevenção de 

contaminações pelo Novo Corona vírus, na utilização do transporte escolar de alunos, o 

qual não obteve-se resposta. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica adotado no âmbito do Município o Plano Estruturado de Enfrentamento à 

Pandemia do Coronavírus, formulado pelo Comitê Técnico da Regional, a ser executado e 



 

 

fiscalizado pelo poder público municipal, através de seus órgãos e equipes de trabalho, nos 

termos do modelo de protocolo geral e de atividades da Azona Sul, para o enfrentamento da 

COVID 19, anexo I, parte integrante desse Decreto. 

 

 

Art. 2º Aplica-se ao regramento de funcionamento das atividades dos estabelecimentos ativos 

no Município de Santana da Boa Vista-RS, durante a vigência desse Decreto, o modelo 

deprotocolo geral e de atividades da Azona Sul, para o enfrentamento da COVID 19. 

 

Art. 3º Fica reiterado que as atividades presenciais em todas as escolas, faculdades, 

universidades, públicas ou privadas, municipais, estaduais ou federais, e demais instituições 

de ensino, de todos os níveis e graus, bem como em estabelecimentos educativos, de apoio 

pedagógico ou de cuidados a crianças e a adolescentes situadas no Município de Santana da 

Boa Vista permanecerão suspensas até o dia 31 de maio de 2021. 

 

Art. 4º A inobservância do disposto neste Decretoe anexo I, parte integrante desse Decreto, 

sujeita o infrator às penas previstas nos arts. 268 e 330, do Código Penal, bem como a 

aplicação de multas e interdição previstas na Legislação Municipal. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOAVISTA, 

Em 17 de maio de 2021. 

 

 

GARLENO ALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Guilherme Alves da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 Permanecem suspensas as atividades 
presenciais nas escolas dentro do território do 
Município de Santana da Boa Vista, 
permanecendo o ensino à distância até novo 

Decreto Municipal. 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 


